
 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ 

 

 

AUTO DE REAVALIAÇÃO DE VEÍCULO 

Autos   5037329-41.2012.4.04.7000/PR 

Requerente UNIÃO - FAZENDA NACIONAL  

Requerido GABBANA TRANSPORTES LTDA 

  

Em cumprimento à ordem judicial, REAVALIEI o seguinte veículo: 

 

Placa      AJD-4519 Renavam  519361083 

Espécie/Tipo  Carga semi-reboqueMarca/Modelo Reb./A. Guerra 

Ano /Modelo  1981  1981 Cor  Branca 

  

ESTADO GERAL DO BEM: 

 

- Veículo em estado de conservação precário, enferrujado, sem uso, 
com eixo dianteiro quebrado e pneus deteriorados (cf. fotos anexas, 
tiradas em 3/9/2021). 

 

AVALIAÇÃO: 

 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerando o estado do veículo e 
pesquisas no mercado especializado.  

 

 

Curitiba, 03 de Setembro de 2.021. 

 

Ogeny Pedro Maia Neto 

(CPF: 810.194.089-87) 

Depositário 

(recebido digitalmente – Prov. 86/2019) 

 


